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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 68, DE 1999

(Dos Srs. Luiz Antonio Fleury e Íris Simões)
Dá nova redação ao art. 228 da Constituição Federal.





As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:





Artigo único: O artigo 228 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:





“Art. 228 – São penalmente inimputáveis os menores de dezesseis anos, sujeitos às normas da legislação especial.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO



De há muito tempo tornou-se necessário modificar a menoridade penal, a fim de que o crescimento da delinqüência juvenil possa vir a ser devidamente coibido e punido.




Todos os dias os veículos de comunicação trazem estampadas em suas páginas policiais notícias de crimes perpetrados por menores de 16 a 18 anos. E isto por quê? Porque são cientes de sua impunidade, em face de uma legislação penal protecionista e paternal.




Mesmo nascidos nas camadas mais altas da população, tendo recebido a melhor educação, jovens se vêem envolvidos em crimes os mais hediondos. Sua índole de delinqüentes parece que já vem inata desde o berço, sem que os pais, por maiores e mais ingentes esforços que empreguem, não conseguem desviar para o caminho da virtude e do respeito ao próximo.




Não se há de falar que são imaturos, que não têm desenvolvimento mental completo, pois a gama enorme de informações que recebem a cada minuto torna-os cônscios de seus atos.




Desnecessário seria lembrar aqui a quantidade enorme de países que adotam um limite de idade penal bastante inferior ao que é adotado pelo nosso ordenamento jurídico.

Adultos criminosos, por outro lado, aproveitam-se da impunidade dos menores para fazer com que eles cometam os crimes em seu lugar.




Devem, portanto, responder pelos delitos na medida em que os cometerem e na proporção exata de seu dolo.




Temos de pôr um fim a esses descalabros, acobertados pela legislação, mudando a regra constitucional da impunidade.




Sala das Sessões, em 30 de junho de 1999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY
Deputado ÍRIS SIMÕES
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